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PARTE 1 

ATOS DO REITOR 
 

PORTARIA Nº 1287, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
   

CONSIDERANDO o Memorando 938/2017/Bagé, recebido da 

Coordenadora do Idiomas sem Fronteiras, datado de 22 de novembro de 2018, 

RESOLVE: 

  Art. 1º NOMEAR a servidora Profa. Dra. Kátia Vieira Morais, docente 

desta Universidade da área de língua inglesa, SIAPE 1842280, para exercer a função 

de Coordenadora IsF do Núcleo de Línguas (NucLi-IsF) da Fundação Universidade 

Federal do Pampa - UNIPAMPA. 

Art. 2º. Enquanto exercer a função, a Coordenadora IsF deverá 

ser a articuladora e responsável pelas ações do Programa Idiomas sem Fronteiras 

(IsF) na instituição e na promoção da proficiência em língua adicional com fins de 

internacionalização em conformidade com suas atribuições previstas no Edital de 

Chamada Pública nº 29/2017. 

Art. 3º. NOMEAR os servidores docentes desta Universidade 

como coordenadores pedagógicos responsáveis pelos idiomas apontados na proposta 

de recredenciamento, sem recebimento de Função Gratificada: 

  Coordenador pedagógico do Alemão: Prof. Dr. Geder 
Luis Parzianello, SIAPE 1563243; 

 Coordenadora pedagógica do Espanhol: Profa. Dra. 
Cristina Cardoso, SIAPE 1433543; 

 Coordenador pedagógico do Francês: Prof. Dr. Moacir 
Lopes de Camargos, SIAPE 1175911; 

 Coordenadora Pedagógica do Inglês: Profa. Denise Von 
Der Heyder Lamberts, SIAPE 2412347; 

 Coordenadora pedagógica do Italiano: Profa. Dra. Ana 
Lúcia Montano Boessio, SIAPE 1805992; 

 Coordenadora pedagógica do Português como Língua 
Adicional: Profa. Dra. Clara Zeni Camargo Dornelles, SIAPE 
1651268. 
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Art. 4º. Enquanto exercerem a função, os representantes  serão  

responsáveis pelas ações do Programa IsF referentes as línguas específicas na 

instituição em conformidade com suas atribuições previstas no Edital de Chamada 

Pública nº 29/2017. 

Art. 5º. Revoga-se a Portaria nº 621, de 06 de junho de 2017, 

publicada no Boletim de Serviço UNIPAMPA Nº 404, ano X, de 06 de junho de 2017, 

pág. 04.  

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Fontoura Hansen 
Reitor 

 


